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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Despacho Normativo n.o 48/2005

Considerando que a Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 30/90, de 16 de Agosto, instituiu o Dia Nacional
da Desburocratização, o qual se assinala na última quin-
ta-feira do mês de Outubro de cada ano;

Considerando que a Imprensa Nacional-Casa da
Moeda, S. A., pretende associar-se àquele evento impri-
mindo o Diário da República desse dia em cor diferente
da habitual;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 170/99, de 19 de Maio, e do n.o 2 do despacho
n.o 14 405/2005, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 124, de 30 de Junho de 2005:

Determina-se o seguinte:
A Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., é auto-

rizada a publicar o Diário da República de 27 de Outubro
em papel especial de cor verde.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de Outubro
de 2005. — O Secretário de Estado da Presidência do
Conselho de Ministros, Jorge Lacão Costa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1102/2005

de 26 de Outubro

Pela Portaria n.o 667-U/93, de 14 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 134/95, 602/98 e 231/2002, respec-
tivamente de 8 de Fevereiro, de 25 de Agosto e de
12 de Março, foi concessionada ao Clube de Caça da
Póvoa de Lanhoso a zona de caça associativa da Póvoa
de Lanhoso (processo n.o 1352-DGRF), situada no
município de Póvoa de Lanhoso, com a área de 3382 ha
e não 2352,6373 ha, como por lapso é referido na Por-
taria n.o 231/2002, válida até 14 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação e desa-
nexação de outros prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o, 47.o e 48.o, em conjugação
com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por dois perío-
dos iguais e com efeitos a partir do dia 15 de Julho
de 2005, a concessão da zona de caça associativa da
Póvoa de Lanhoso (processo n.o 1352-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias de
Taíde, Frades, São João de Rei, Rendufinho, Serzedelo,
Fonte Arcada, Monsul, Geraz do Minho, Travassos, Cal-
vos e Oliveira, município de Póvoa de Lanhoso, com
a área de 3382 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, sitos nas freguesias de Rendufinho, Tra-
vassos e Serzedelo, município de Póvoa de Lanhoso,
com a área de 838 ha e desanexados outros, sitos nas

freguesias de Monsul, São João de Rei, Rendufinho,
Oliveira, Serzedelo, Calvos, Travassos, Fonte Arcada e
Taíde, município de Póvoa de Lanhoso, com a área de
207 ha.

3.o A zona de caça associativa da Póvoa de Lanhoso,
após a sua renovação, anexação e desanexação dos ter-
renos acima referidos, ficará com a área total de 4013 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

4.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 11 de Outubro de 2005.

Portaria n.o 1103/2005
de 26 de Outubro

Pela Portaria n.o 674/2004, de 19 de Junho, foi reno-
vada até 11 de Outubro de 2010 a zona de caça asso-
ciativa das Herdades da Lameira, Barradas e anexas
(processo n.o 890-DGRF), situada nos municípios de
Alter do Chão e Crato, concessionada à Associação de
Caçadores e Pescadores da Cunheira.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de dois prédios rústicos sitos no muni-
cípio do Crato, com a área de 293,75 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, no
artigo 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Muni-
cipal do Crato:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 674/2004, de 19 de Junho, os prédios
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rústicos denominados «Cabeço do Martinho e Herdade
do Folga em Palha», sitos na freguesia de Monte da
Pedra, município do Crato, com a área de 293,75 ha,
ficando a mesma com a área total de 3048 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 11 de Outubro de 2005.

Portaria n.o 1104/2005

de 26 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 160.o e na
alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Almo-
dôvar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, à Associação de Caçadores Moços do
Pomar, com o número de pessoa colectiva 506468534,
com sede no Monte Novo do Pomar Velho, Correio
dos Corvatos, 7700 Santa Clara-a-Nova, a zona de caça
associativa do Pomar Velho (processo n.o 4165-DGRF),
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Santa Clara-a-Nova,
município de Almodôvar, com a área de 196 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 11 de Outubro de 2005.

Portaria n.o 1105/2005

de 26 de Outubro

Pela Portaria n.o 818/2000, de 22 de Setembro, foi
concessionada à Associação de Caçadores Celboeste a
zona de caça associativa de Tábuas e Arcos (processo
n.o 2389-DGRF), situada no município da Chamusca.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de dois prédios rústicos com a área
de 789,37 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no artigo 160.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 818/2000, de 22 de Setembro, os pré-
dios rústicos denominados «Vale da Bezerra» e «Casal
Novo do Junco», sitos nas freguesias de Chouto e
Ulme, município da Chamusca, com a área de
789,37 ha, ficando a mesma com a área total de
1825 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.


